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Autor: Pastor Sargento Isidório 
 

Data da 
Apresentação: 

24/09/2019 

 

Ementa: Altera a Lei nº. 8.989, de 1995, para isentar profissionais que 
trabalham com motocicletas, a exemplo de mototaxista, motoboy 
e outros de pagamento do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, na aquisição de motocicletas para o 
transporte de passageiros, "mototaxista",   "motoboy"  e 
"courrier" em entrega de mercadorias/documentos em serviço 
comunitário de rua, e altera a Lei nº 7.689, de 1998, para 
aumentar de 15% para 25% a alíquota da contribuição social 
sobre o lucro das instituições financeiras. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-6521/2006. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Urgência (Art. 155, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Urgência (Art. 155, RICD) 
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